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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Aviso n.º 1170/2016
Para efeitos do disposto no artigo 89.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, 

torna-se público que o Ministério Público, no âmbito dos processos abaixo mencionados, declarou não requerer procedimento jurisdicional, pelo 
que os órgãos de controlo interno poderão exercer o direito de ação no prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente aviso. 

Órgão de controlo interno Processo n.º Relatório Objeto do processo

IGEC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENIDH.01/05.001/2011 I/00218/SC/14 Escola Náutica Infante D. Henrique.

 19 de janeiro de 2016. — O Diretor-Geral, José F. F. Tavares.
209287764 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação (extrato) n.º 109/2016
Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público de 19 de janeiro de 2016, foi renovada a comissão de serviço, por mais 3 anos, que 

a seguinte magistrada vem exercendo:
Licenciada Violeta Vendas Mineiro, Procuradora -Geral Adjunta no Supremo Tribunal Administrativo, com efeitos a 17 de janeiro de 2016;
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
20 de janeiro de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da República, Carlos Adérito da Silva Teixeira.

209288436 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 1171/2016
Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de março, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de 
julho, o Conselho Técnico -Científico da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa (ESEL) aprova o presente Regulamento das provas especial-
mente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do 
Curso de Licenciatura em Enfermagem da ESEL dos maiores de 23 anos, 
em conformidade com o previsto no n.º 5 do artigo 12.º da Lei n.º 46/86, 
de 14 de outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), alterada pelas 
Leis n.º 115/97, de 19 de setembro, e 49/2005, de 30 de agosto.

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente diploma visa regular o processo de avaliação da ca-
pacidade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, 
na Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, e do Concurso Especial 
dos estudantes aprovados nas respetivas provas.

2 — A realização de provas especialmente adequadas, destinadas a 
avaliar a capacidade para a frequência da licenciatura em Enfermagem 
na ESEL dos maiores de 23 anos, tem como objetivo facultar a candi-

datura aos indivíduos que não tenham habilitação de acesso ao Curso 
de Licenciatura em Enfermagem.

3 — As provas referidas no n.º 2 destinam -se a avaliar o perfil, co-
nhecimentos e competências considerados adequados ao ingresso e 
progressão no Curso de Licenciatura em Enfermagem da ESEL.

CAPÍTULO I

Regras das provas especialmente adequadas destinadas 
a avaliar a capacidade para a frequência do Curso de 
Licenciatura em Enfermagem da ESEL dos maiores 
de 23 anos.

Artigo 2.º
Candidatura e Inscrição

1 — Podem candidatar -se às provas especialmente adequadas, 
destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino supe-
rior dos maiores de 23 anos na ESEL, os candidatos que completem 
23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que antecede a realização 
das provas e que não sejam titulares de habilitação de acesso ao 
ensino superior.


